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OE202507/0026 - Procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 posto de 

trabalho do mapa de pessoal único da Autoridade de Segurança Alimentar e 

Económica, da carreira e categoria de Assistente Operacional, na modalidade de 

relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado  

 

 
 
 

Ata nº 2 
 

 
 
Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas dez horas, nas instalações 

do Departamento de Riscos Alimentares e Laboratórios reuniu o Júri do procedimento concursal 

acima identificado, autorizado por despacho de 26 de maio de 2025, do Inspetor-Geral respeitante 

à ocupação de 1 posto de trabalho, para o desempenho de funções Assistente Operacional.   

 

Estiveram presentes os seus membros efetivos, Presidente Maria Jesus Tavares, os Primeiro 

e Segundo Vogais, respetivamente, Maria da Graça Campos, Chefe de Divisão e Margarida 

de Sousa, Técnico Superior. 

 

A reunião do Júri obedeceu à seguinte ordem de trabalhos:  

1) Verificação dos elementos de candidatura referenciados aos critérios de admissão e exclusão das 

candidaturas constantes do Código de Oferta OE202507/0026 definidos na Ata 1; 

2) Elaboração da lista provisória de candidatos admitidos e excluídos. 

 

Assim, o Júri deliberou por unanimidade: 

 

1) Verificação dos elementos de candidatura referenciados aos critérios de admissão e exclusão 

das candidaturas constantes do Código de Oferta OE202507/0026 

 

 

O Júri procedeu à análise dos requerimentos de admissão a concurso dos seis candidatos que se 

apresentaram a concurso e  que se discriminam de seguida: 

 

Carla Fernandes 

Carlos Araújo 

       Danila Martins 

       Fernando Martins 
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       Graça Marques 

      Tânia Gonçalves 

 

Após verificação do cumprimento dos requisitos legais de admissão a concurso previstos no 

aviso de abertura do presente concurso, o júri deliberou: 

 

 1.1) Admitir os seguintes candidatos: 

 

Carla Fernandes 

Carlos Araújo 

      Danila Martins 

      Tânia Gonçalves  - admissão condicional à entrega das declarações mencionadas no ponto 9.2 

alíneas c), d), e) do respetivo aviso.  

 

1.2) Excluir os seguintes candidatos, por os mesmos não cumprirem o disposto no Aviso 

correspondente à OE202507/0026, nomeadamente existência de relação jurídica CTFP por 

tempo indeterminado previamente estabelecida: 

 

      Fernando Martins 

      Graça Marques 

 

 
2) Elaboração da lista provisória de candidatos admitidos e excluídos 
 

Em conformidade com o já deliberado, o Júri elaborou e aprovou por unanimidade a lista 

provisória de candidatos admitidos e excluídos que se apresenta no Anexo I da presente 

ata. 

 
 

O Júri decidiu ainda proceder à notificação, via e-mail, dos candidatos nos termos do artigo 

16º da Portaria n.º n.º 233/2022 de 9 de setembro, conforme o previsto nos artigos 121º 

e 122º do Código de Procedimento Administrativo, para efeitos de realização da audiência 

prévia. 

 

 

Não havendo mais assuntos a tratar, foram encerrados os trabalhos sendo lavrada a presente ata 

que vai ser assinada por todos os membros do Júri, presentes na reunião. 
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               O Júri 

 

 

A Presidente, 

 

 

 

Os Vogais. 
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Anexo I 

 
Lista provisória de candidatos admitidos e excluídos do procedimento concursal relativo à 

OE202507/0026 

 

  

Nome do Candidato Admitido/Excluído Motivo 

Carla Fernandes Admitido - 

Carlos Araújo Admitido - 

Danila Martins Admitido - 

Fernando Martins Excluido a) 

Graça Marques Excluido a) 

Tânia Gonçalves Admitido b) 

 

a) Não existência de relação jurídica CTFP por tempo indeterminado previamente estabelecida 

b) admissão condicional à entrega das declarações mencionadas no ponto 9.2 alíneas c), d), 

e) do aviso correspondente à OE202507/0026 
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